
 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.706, DE 09 DE MAIO DE 2022. 

 

Institui o Dia Municipal do Wheeling - “Grau”, 

no município de Lajinha - MG e dá outras 

providências. 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores 

aprovou a presente Lei: 

Art. 1º- Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Lajinha - MG, o “Dia 

Municipal do Wheeling - “Grau”, a ser comemorado anualmente no dia 14 de dezembro”.  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, AOS VINTE E OITO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E 

DOIS (28/04/2022).  

 

 

 

 

 

HUMBERTO CABRAL DA SILVA 
Presidente 

 

SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE 

MEDEIROS EM 09 DE MAIO DE 2022 (09/05/2022). 

 

 

 


